
CHEFIA DO GOVERNO 
Direção dos Recursos Humanos e Assuntos Gerais

Anúncio de Concurso n.º 05/CG/2025

Sumário: Torna-se público que se encontra aberto o Procedimento Concursal n.º 05/CG/2025,
para recrutamento de um (1) Apoio Operacional Nível II, para o exercício da função de Técnico
de Climatização e Refrigeração, na Chefia do Governo, mediante contrato por tempo
indeterminado.

Anúncio de Concurso

Para Recrutamento de Pessoal para Vagas de Ingresso

(a que se refere ao artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 57/2019 de 31 de dezembro)

Entidade Promotora do Concurso: CHEFIA DO GOVERNO

PROCEDIMENTO CONCURSAL N.º: 05/CG/2025

Pelo presente anúncio, torna-se público que foi aberto o concurso público para recrutamento de
pessoal para vagas de ingresso.

1. Função: Técnico de Climatização e Refrigeração

2. Categoria: Apoio Operacional Nível II

3. Número de vagas: uma (1)

4. Quota para pessoa com deficiência: N/A

5. Regime de vinculação: Emprego

6. Modalidade de vínculo: Contrato por tempo indeterminado

7. GEF – grupo de enquadramento profissional: N/A

8. Nível de remuneração: 33.000$00

9. Requisitos gerais obrigatórios:

a) Ter Nacionalidade Cabo-verdiana, quando não dispensada pela constituição, convenção
internacional ou lei especial:

b) Maioridade (ter idade igual ou superior a 18 anos);

c) Não estar inibido do exercício de função públicas ou não estar interditado para o
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exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Ter aptidão física e perfil psíquico indispensáveis ao específico exercício das respetivas
funções;

e) Cumprir as leis de vacinação obrigatória;

f) Ter capacidade profissional;

g) Ter habilitações literárias legalmente exigidas para o desempenho do cargo ou função.

10. Requisitos específicos obrigatórios:

a) Possuir o grau mínimo de Formação Profissional Nível III em Climatização e
Refrigeração;

11. O regulamento do concurso é publicado no seguinte sítio da internet: www.dnap.gov.cv   

12. As candidaturas devem ser apresentadas no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar a
partir do dia seguinte ao da publicação do regulamento na plataforma eletrônica:
www.dnap.gov.cv

Praia, aos 20 de janeiro de 2026. ― A Diretora Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão,
Elisângela Vieira.
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